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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARÁ

PROCURADORIA REGIONAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO

Ofício nº. 1682/2019-PR/PA/PRDC/PRSAS

Belém/PA, 27 de março de 2019

A Sua Excelência o Senhor
PAULO SÉRGIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA
General de Exército
Comandante da 8a Região Militar 
Rua João Diogo, 458 – Campina 
66.015-175 – Belém/PA

Ref.: Inquérito Civil nº 1.23.000.000649/2019-99
Assunto: Encaminha Recomendação Conjunta

Senhor Comandante,

1. Cumprimentando-o cordialmente, informo-lhe que tramita nesta Procuradoria
da República o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 1.23.000.000649/2019-99,
instaurado com o objetivo de apurar a realização de atos funcionais em comemoração da data
de 31 de março de 1964, quando foi implantado no Brasil o regime de governo militar, com
supressão do voto popular e de liberdades públicas.

2. Nesse contexto, nos termos do art. 6º, XX da Lei complementar nº 75/93,
encaminho a Vossa Excelência a Recomendação n 14º, de 26 de março de 2019, expedida por
esta Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão, em conjunto com Procuradores dos
Direitos do Cidadão das Procuradorias da República nos Municípios do Pará.

3. Tendo em vista a proximidade da data mencionada, fixo o prazo de 48 horas, a
contar do seu recebimento, para que Vossa Excelência informe a esta Procuradoria as medidas
adotadas para o cumprimento do disposto nesta Recomendação ou as razões para o seu não
acatamento. 

Trav. Dom Romualdo de Seixas, 1476, Umarizal – Belém/PA 
CEP 66.055-200 – PABX: (91) 3299-0111
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4. Ressalto que as informações deverão ser prestadas preferencialmente por
peticionamento eletrônico, seguindo-se os passos indicados no site
https://apps.mpf.mp.br/spe/login.

Atenciosamente,

PAULO R S ANCHIETA SANTIAGO
Procurador da República

Procurador Regional dos Direitos do Cidadão

FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 
Procurador da República 

Procurador Regional dos Direitos do Cidadão
substituto

Trav. Dom Romualdo de Seixas, 1476, Umarizal – Belém/PA 
CEP 66.055-200 – PABX: (91) 3299-0111

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
2
7
/
0
3
/
2
0
1
9
 
1
0
:
0
5
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
B
5
4
C
E
9
D
1
.
8
1
6
D
6
2
A
5
.
A
F
7
5
0
F
E
9
.
E
1
1
D
D
3
D
B



 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

 
Assinatura/Certificação do documento  PR-PA-00013318/2019 OFÍCIO nº 1682-2019

Signatário(a): PAULO ROBERTO SAMPAIO ANCHIETA SANTIAGO
Data e Hora: 27/03/2019 10:05:39

Assinado com login e senha

Acesse http://www.transparencia.mpf mp.br/validacaodocumento. Chave B54CE9D1.816D62A5.AF750FE9.E11DD3DB




